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Processo no	 10235.000631/92-20

Sessao de n	 07 de dezembro de 1993 	 ACORDNO no 202-06.221
Recurso no n	 92.908
Recorrente n	 JOSE DE BRITO MANSO FLEXA
Recorrida t;	 DRF Ebl MACAPA - AP

ITR - CORREÇNO DE DADOS CADASTRAIS:: Deve ser
procedida através de retificaçao de dados por
iniciativa do sujeito paisivo (CTN, art. 107,
parágrafo 12). Procedimen :os de retificaçao por
ocorrencia de erros na apr .esentacao O disciplinado
pelo Decreto n2 80 0/00 Recurso negado..65.
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Vistos, relatados e disculjtIcms os presentes autos
de recurso ilytterpcms .U) por JOSE DE BRITO ¡MANSO FLEXA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Cor/se]. hei ros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA e jO	 RSE ANTONIO AOCbl- DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em Okde dezembro de 1993.

HELVIO EbCCVS.'d BARCHLOS - Presidente
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...n ".

OOSE ,AHAL i'fadROFANO - Redator
'

Weirr; ""

ADRI(..•'A OJEIROZ DE CARVALHO - Pr .ocunmiora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VIBTA Eil sE:ssrío DE 0 6 jAN 10 94.

Participaram,  ainda, do presen julgamento, os Conselheiros
ELIO Rant„ ANTONIO CARLOS BUE ,I0 RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA e •ARASIO CAMPELO B1)RGE3.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10235.000631/92~20

Recurso no:	 92.908
1Acórdão no:	 202-06.221

Recorrente:	 JOSE DE BRITO MANSO FLEXA

RELATORIO

1	

1

Ao insuroir-se contra o valor do cálculo da terra
nua, utilizado como base de exigencia db 1TR/920 o ora recorrente
alegou (fls. 01)g

1. I"Por falta de orientação não foi preenchido os
1campo	 ess destinados	 .s a id~iintiç	 da área do

imóvel', e também, valores lançados erroneamente
.1no campo' cálculo do Vallor da Terra Nua'".

O formulário de retificlação do 1TR/92, no qual o
recorrente entende haver ocorrido árro, foi apresentado à
repartição fiscal em 20.04.92 o, o ou 4o, tido como correto, foi
apresentado em 17.11.92. 	 !

O julgador singular, at avés da Decisão ng 011/93 	 I

(fls. 11/13), indeferiu a impugnação, frundamentando aplicação do
disposto no art. 107, parágrafo lg, cid Código Tributário Nacional
- CTN e, que g "A simples alegação de i que incorreu em erro de
preenchimento da declaração não é Tiotivo para suspensão da
exigência fiscal uma vez que a mesma fiai formalizada com base em
suas próprias convicOes".

Em suas ra'zõ'es de recinto (fls. 16/17), de plano,
insurge-se contra o aumento excessivo do 1TR de 1992, em relação
ao exercício de 1991, e, sobre tal 'ato recorreu à DRF/AP, emI
17.11.92, sendo que os funcionário4 consultados consideraram
existir, na declaração do contribuinte, muitos erros. Por isso,
preencheu uma folha de impugnação - J !)0 mesmo dia (17.11.92) - e
SÓ em 17.02.95 tomou ciencia da decis o do julgad 	 ior sngular.

tSustenta que a decisão recorrida não levou em
consideração o disposto no art. 56 d6 Capítulo II, Seção 1, da
Norma de Execução RF/COS1T/COTEC/ NO 23, de 11 de novembro de
1992. Ratifica ter feito alteração cadastral em 17.11.92 e que
todo o processo foi gerado pela excélssiva tributação, por falta
de preenchimento dos espaços destinados à distribuição da área do
imóvel.

E o relatório.
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Processo no:	 10235.000631/92-20
, AcórdWo no:	 202-06.221

1
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR jOSE CABRAL GAROFANO

1O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal. Dele se conhece por tempestivo.

INo que respeita ao argumento do excessivo aumento
do ITR, verificado entre os exercícios dm 1991 e 1992, o mesmo,
está submisso à política fundiária iimprimida pelo Governo
Federal, na avaliaçào do patrimftio ruraÍ dos contribuintes e sua
utilizaçao, sobre o que aqui nào cabe codsideraOes. Ademais, do
lado jurídico, há previsào legal para aivalizaçào e fixaçao do%
Val	 Na -	 N c fores da Terra u VT, onorme dispostoi sosto no art. 7o,
parágrafo 3q, do Decreto no 84.685/80, regulamentador da Lei no
6.746, de 10 de dezembro de 1979.

Como se sabe ,ka Norma d	 E cuxeçao ci d

	

taa pelo	 •
apelante, no disposto apontado e tido como inobservado pela

1decisao recorrida, refere-se

"... entre a data da emis ão e a do recebimento da
notificaçgo..."

O direito de impugnar o crédito tributário esta
sendo exercido pelo contribuinte.

Como determina o Código Tributário Nacional - CTH
(a ri» 147, parágrafo lq), o lançamenta é efetuado com base na
declaraçao do sujeito passivo e, paraltodos os efeitos, este
prevalecerá para o lançamento, desde que nab contestado pelo
poder impositivo. Quem responde pelo erro nas informaçaes é o
contribuinte.

O	 Decreto	 nq	 84.635/90	 veio	 justamente
regulaen	 ocd ie	

eefr
mtar os premntos a srm dotados nas imformaçaes,

correOes e atualizaçaes a serem feitas; nos registros cadastrai%
do imóvel, os quais sao utilizados p iara base de cálculo da
tributaçao.

Por estas razaes, voto no sentido de 	 NEGAR
provimento ao recurso voluntário.

I
ISala das Sessaes, em 07 / de dezembro de 1993.
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JOSE CABR • J . ROFANO.
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